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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 72/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Para renovar os meios de transporte necessários aos serviços públicos locais prestados pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito, elaborou-se a presente proposta legislativa e a qual ora lhes encaminho. 
	Assim, cumpre informar que o projeto de lei 72/2025 tem por finalidade criar e incluir nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022/2025, como também nestas, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício, de 2025 uma nova ação (Proj./Ativ.). O mesmo objeto, também devem ser adicionados ao orçamento municipal vigente. Os recursos financeiros equivalentes a nova ação (projeto/atividade), os recursos financeiros necessários ao suporte da despesa que se propõe serão provenientes do superávit financeiro de 2024, conforme o valor indicado. 
	Os veículos cuja aquisição que se propõe, serão utilizados nos atendimentos gerais da Secretaria antes já informada, das atribuições da supervisão e manutenção da frota municipal e nos serviços pertinentes ao Serviço Municipal de Abastecimento de Água. 
	É de interesse público a renovação da frota de veículos da Secretaria, até porque vai evitar as constantes paradas dos veículos em oficinas, trazer economia e ainda segurança aos seus usuários. 
	Com a aquisição dos veículos novos, os usados devem ser alienados, mediante leilão. Acompanham esta, cópia dos pedidos. 
	Por todo exposto, aguardo acolhida ao proposto e a sua aprovação. Sem mais outro particular. 
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 18 de março de 2025.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS



[image: A description...]






ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 72, DE 18 DE MARÇO DE 2025.
Inclui nova Ação no Plano Plurianual 2022/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025.

Art. 1º Fica alterado o “Anexo I – Programas”, da Lei Municipal N° 2.272, de 13 de julho de 2021, que institui o Plano Plurianual 2022/2025, com a inclusão da seguinte ação:
	 PROGRAMA:
	0702 - Melhorias no Sistema Viário

	OBJETIVO:
	Manter em boas condições de trafegabilidade as estradas municipais, com ensaibramento, cascalhamento, patrolamento, pavimentação e limpeza; Conservação de pontes e bueiros; Aquisição de equipamentos e máquinas, visando a garantia de níveis de qualidade condizentes com as melhores práticas do setor, contribuindo para a melhoria dos níveis de segurança e reduzindo os custos com restauração; Contratação de serviços especializados para atender as necessidades do programa. Executar ações que visem a melhoria das vias urbanas.

	
	
	

	TIPO
	AÇÕES / PRODUTOS / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANOS
	2.022
	2.023
	2.024
	2.025
	TOTAL 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	P
	Ação:
	1.726 - Renovação da Frota de Veículos
	Unid.
	Meta Física
	
	
	
	3
	3
	

	 
	Produto:
	Veículos Adquiridos
	
	Valor
	
	
	
	370.000
	370.000
	

	 
	Função:
	26 - Transporte
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	 
	Subfunção:
	782 - Transporte Rodoviário
	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            
	


 
         
[bookmark: artigo_3]Art. 2º Fica alterado o “Anexo III – Metas e Prioridades”, da Lei Municipal nº 2.694, de 08 de outubro de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, com a inclusão da seguinte ação:
	PROGRAMA:
	0702 - Melhorias no Sistema Viário

	OBJETIVO:
	Manter em boas condições de trafegabilidade as estradas municipais, com ensaibramento, cascalhamento, patrolamento, pavimentação e limpeza; Conservação de pontes e bueiros; Aquisição de equipamentos e máquinas, visando a garantia de níveis de qualidade condizentes com as melhores práticas do setor, contribuindo para a melhoria dos níveis de segurança e reduzindo os custos com restauração; Contratação de serviços especializados para atender as necessidades do programa. Executar ações que visem a melhoria das vias urbanas.

	TIPO (*)
	Ação
	Unidade de Medida
	 
	 

	
	 
	
	
	2025

	
	Produto
	
	
	 

	P
	1.726 - Renovação da Frota de Veículos
	Unid.
	Meta Física
	3

	
	Veículos Adquiridos
	
	Valor
	R$ 370.000

	(*) Tipo:  P – Projeto    A - Atividade    OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária  
	







Art. 3º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2025, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura e Saneamento
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Melhorias no Sistema Viário
1.726 - Renovação da Frota de Veículos
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos


Art. 4° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o art. 3° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2024, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

   Arroio do Padre, 18 de março de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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